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Nota Informativa 12/2020 DIAF/SPS/SES/SC 

 

 
Assunto: Aquisição de medicamentos utilizados no tratamento da COVID-19 que compõem o            
denominado “Kit intubação”. 

 
 

Considerando a dificuldade nacional para aquisição dos medicamentos que compõem o           

denominado “kit intubação” utilizados no tratamento da COVID 19 forma grave, a Secretaria de              

Estado da Saúde (SES) articulou junto ao Conselho Nacional de Secretários de Saúde (CONASS)              

para que ações a nível nacional fossem tomadas para sanar de fato esta situação.  

Semanalmente os hospitais com leito UTI-COVID em Santa Catarina estão informando, por            

meio de formulário eletrônico, o Saldo de Estoque e Previsão de Consumo Mensal. Os dados são                

compilados pela Diretoria de Assistência Farmacêutica da SES e encaminhados ao CONASS,            

servindo de base para o Ministério da Saúde calcular o quantitativo de medicamentos a ser enviado                

ao Estado  para a distribuição aos hospitais monitorados.  

Até o momento, cinco distribuições de medicamentos do Ministério da Saúde foram destinadas             

a Santa Catarina , desde 19 de julho de 2020, conforme divulgado por meio das Notas Informativas                 

nº 08/2020, 09/2020, 10/2020 e 11/2020 DIAF/SPS/SES/SC, disponíveis no sítio eletrônico           

https://www.saude.sc.gov.br/coronavirus/notas-informativas.html. 

Recentemente, o Ministério da Saúde anunciou por meio de coletiva à imprensa (disponível no              

youtube (https://youtu.be/1eeqhmL2SQQ) ) que existem medicamentos disponíveis na cadeia         

nacional de fornecimento, conforme a Requisição de Informação desencadeada em uma ação de             

cooperação entre ANVISA, Receita Federal e Ministério da Saúde. Sugere que, de posse desta              

informação, cada gestor poderá solicitar empréstimo dos hospitais com estoque ou proceder a             

aquisição por meio dos diferentes dispositivos legais para isto (licitação, compra direta, requisição             

administrativa Lei 13.979).  

O Ministério da Saúde informa, ainda, que além das ações que já vem desenvolvendo para               

regularizar o abastecimento está direcionando a aquisição pelos estados e municípios informando a             
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indústria sobre quais regiões do país estão desabastecidas e quais medicamentos são prioridade,             

fazendo com que a indústria direcione as vendas e distribuições.  

Assim sendo, entendemos que não será possível contar com novos envios de medicamentos por              

parte do Ministério da Saúde, pois a informação atual deste é de que cabe a cada gestor e hospital                   

proceder a aquisição. 

Informamos que o Estado permanece atuando junto ao CONASS no sentido de promover             

articulações para que o Ministério da Saúde prossiga com as requisições administrativas e para que os                

medicamentos que não foram cotados no PREGÃO ELETRÔNICO SRP no 110/2020, publicado no             

Diário Oficial da União - Edição Extra, de 12/08/2020 , sejam relicitados. 

 
Florianópolis, 28 de agosto de 2020. 

 
 

 
 

 
[ Assinado Digitalmente ] 

Adriana Heberle 
Diretora de Assistência Farmacêutica DIAF 
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